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PREGÃO ELETRÔNICO  

Edital nº 006/2024 (Previdência) 

Processo Administrativo nº 123/2024 

 

1. PREÂMBULO 
 

1.1. Tornamos público que, por autorização do Senhor Superintendente do Instituto de 
Previdência de Santo André, encontra-se aberta nesta autarquia, Licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, a qual será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, no que couber Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, bem como o Decreto Municipal nº 18.243/2024, e processada 
em conformidade com as disposições deste Edital e respectivos Anexos. 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. Conforme descrito no Anexo I. 

 
3. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO(S) MATERIAL(IS) OU DA 

REALIZAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

3.1. Conforme descrito no Anexo I. 
 
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES 

 
4.1. Conforme descrito no Anexo I. 

 
5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 

 
5.1. A Contratada ficará obrigada a entregar o(s) material(is) e/ou executar o(s) serviço(s) 

conforme estabelecido neste Edital e em seus Anexos. 
 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

6.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 
na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no 
endereço www.novobbmnet.com.br.  

 
6.1.1. Doravante denominados Licitantes, que pertencerem ao ramo de atividade pertinente 

com o objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências deste Edital e de 
seus Anexos. 

 
6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
6.3. Além das vedações estabelecidas pelo artigo da Lei Federal nº 14.133/2021, não será 

permitida a participação de empresas e/ou pessoas físicas: 
 

6.3.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 
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6.3.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 

6.3.3. Sob processo de concordata, falência, concurso de credores, insolvência, 
recuperação extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

 
6.3.3.1. As empresas em recuperação judicial poderão participar, desde que o 

licitante apresente o correspondente plano de recuperação homologado 
pelo juízo competente e em pleno vigor; 

 
6.3.4. Impedidas de licitar e contratar com o Município de Santo André, nos termos do inciso 

III e § 4º do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 
6.3.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98. 

 
6.3.6. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e não 

reabilitadas por qualquer ente federativo. 
 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até o fim do recebimento de propostas. 

 
7.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
 

7.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
 

7.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 
ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e, se houver, nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes, na data de entrega, via sistema eletrônico; 

 
7.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

 
7.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.2 sujeitará o licitante às sanções cabíveis. 
 
7.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
7.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e 
aceitação das propostas. 

 
7.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
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7.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 
8. PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

 
8.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 
“Aberto para receber propostas”. 

 
8.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no 
comando “enviar proposta”. 

 
8.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema. 
 

8.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma BBMNET Licitações. 

 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

 
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante. 
 
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributo em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

 
8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou 
alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado. 

 
8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Edital e respectivos Anexos, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

 
8.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
 

8.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade. 
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8.11. Quando for exigido no Anexo I, o licitante deverá anexar a ficha técnica do produto ou 
serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será 
enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

 
8.12. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificação. 
 

9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

 
9.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo(a) Pregoeiro(a), os licitantes poderão 

alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
 

9.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
 

9.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

 
9.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
.  

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 

9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e 
os licitantes, bem como mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

 
9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 
9.7. A definição sobre quais valores deverão incidir os lances, se globais ou unitários, consta do 

Anexo I. 
 

9.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
9.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
poderá ser estabelecido no Anexo I. 

 
9.11. No pregão eletrônico o Modo de Disputa “Aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos 

sucessivos, com prorrogações. 
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9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública; 

 
9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 
9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

 
9.12. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

 
9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

9.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a 3 (três) horas, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
9.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

 
9.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 
 

9.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
9.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 
 

9.18. Será desclassificada a proposta que: 
 

9.18.1. Contiver vícios insanáveis; 
 

9.18.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e respectivos anexos; 
 

9.18.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

 
9.18.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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9.18.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 

 
9.19. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
9.19.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 
 
9.19.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
  
9.19.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
9.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 

9.21. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.22. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

 
9.22.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
 

9.22.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 
9.23. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo 
próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

9.24. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
10. FASE DE HABILITAÇÃO 

 
10.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 

vencedor atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos Cadastros pertinentes. 
 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação, 
para análise dos documentos encaminhados apenas pelo licitante vencedor. 

 
10.3. Em relação à regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos do artigo 68 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, em qualquer caso, serão somente exigidos para efeito de contratação e, 
apenas, do licitante mais bem classificado. 
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10.4. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 
ressalva que autorize a sua aceitação. 

 
10.5. Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 

Pública, se outro prazo não constar da Lei ou do próprio documento, será considerado o lapso 
de 180 (cento e oitenta) dias entre a data de sua expedição e a da abertura da sessão pública. 

 
10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BBMNET. 
 

10.6.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
 

10.7. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 
não digitais. 

 
10.8. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua 

autenticidade, também por esse meio, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) ou por membro de 
sua equipe de apoio. 

 
10.9. Os documentos adicionais, quando exigidos, para habilitação serão enviados por meio do 

Sistema BBMNET, em formato digital, no prazo estipulado no Anexo III. 
 

10.10. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

 
10.10.1. Para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

 
10.10.2. Para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 
 

10.11. Será considerada habilitada o licitante que apresentar os documentos relacionados no 
Anexo III deste edital. 

 
11. FASE RECURSAL 

 
11.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo(a) Pregoeiro(a) observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 

11.2. Os Licitantes poderão manifestar imediatamente, sob pena de preclusão, a intenção de 
recorrer, de forma motivada. Deverá apresentar as razões recursais e, de igual prazo, para 
as contrarrazões, a partir da intimação, ou da divulgação da interposição do recurso, sendo 
assegurada imediata vista dos autos. 

 
11.2.1. O acolhimento de eventual recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.3. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo o(a) 
Pregoeiro(a) dar provimento ou negar o mesmo. 

 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do Sistema BBMNET. 
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
12. HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. Decorridas as fases anteriores e, exauridos os recursos administrativos, não sendo o caso de 

encerramento da licitação ou de saneamento de irregularidades, a autoridade superior 
adjudicará o objeto e homologará a licitação. 
 
12.1.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à aquisição 

do objeto licitado. 
 

13. DA GARANTIA  
 

13.1. Desde que previsto no Anexo I, será exigida a prestação de garantia que não excederá a 5% 
(cinco por cento) do respectivo valor contratual, cabendo à Contratada optar por quaisquer 
das modalidades previstas no § 1º do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
14. CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
14.1. A adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data da 

convocação, assinar o Contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em edital. 
 
14.1.1. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 14.1 ou 

havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração, desde que haja 
conveniência, proceder à adjudicação às demais licitante observada a ordem de 
classificação das propostas, para celebração do contrato, nas condições propostas 
pelo licitante vencedor; 
 

14.1.2. No caso de nenhum dos licitantes aceitar a contratação dos termos do subitem 14.1.1, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

 
14.1.2.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; 

 
14.1.2.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

 
14.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à penalidade estabelecida no 
subitem 14.3.1 e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Administração. 
 
14.2.1. A norma do subitem 14.2 não se aplica aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do subitem 14.1.2.1 deste edital. 
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14.3. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 
rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos subitens 14.1.1 e 
14.1.2 deste edital. 

 
14.4. Responsabiliza-se o licitante, pelas informações constantes em sua proposta comercial, 

devendo mantê-las atualizadas junto à Administração.  
 

14.4.1. Havendo a convocação para assinatura do Contrato ou retirada de instrumento 
equivalente e restando esta frustrada pela inexatidão das informações contidas na 
proposta comercial ou em razão de desatualização dos dados nela constantes, 
configurar-se-á a hipótese prevista no subitem 15.2 deste edital. 

 
14.5. Qualquer meio de comunicação escrito (e-mail, correspondência etc), é mecanismo hábil para 

a convocação do licitante vencedor e dos demais licitantes remanescentes. 
 

14.6. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por uma vez, desde que solicitado 
por escrito, antes do término do prazo previsto no subitem 14.1, sob alegação de motivo justo 
que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

 
14.7. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais e nos preços 

unitários finais, já aplicado o desconto auferido nos lances, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dos valores contratados. 

 
14.8. A Contratada ficará responsável pelo pagamento integral dos encargos fiscais, comerciais, 

trabalhistas, previdenciários e outros que decorrerem dos compromissos assumidos com o 
Instituto de Previdência de Santo André, não se obrigando a mesma a fazer restituições ou 
reembolsos de valores principais e/ou acessórios despendidos com esses pagamentos. 

 
14.9. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação técnica 
econômica e financeira, inclusive no tocante à regularidade perante o Fisco e a Justiça do 
Trabalho. 

 
14.10. Serão motivos para extinção do contrato as situações previstas no art. 137, no modo previsto 

pelo art. 138 e acarretará as consequências previstas no art. 139, todos da Lei nº 
14.133/2021.  

 
15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
15.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas, 

estabelecidas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

15.2. São aplicáveis as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a seguir 
indicadas: 

 
15.2.1. Advertência; 
 
15.2.2. Multa, conforme item 15.3; 

 
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

15.3. A multa prevista no item 15.2.2. será de: 
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15.3.1. 10% (dez por cento) do valor da proposta comercial pela recusa injustificada da 

adjudicatária em assinar o termo de contrato ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido neste edital; 
 

15.3.2. 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), podendo o Instituto de Previdência de Santo André a partir do 10º dia 
considerar rescindido o contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

 
15.3.2.1. O prazo para pagamento das multas moratórias será de 3 (três) dias úteis 

a contar da intimação da contratada. A critério da Administração e sendo 
possível, o valor das referidas multas será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo Instituto de Previdência de Santo André, 
garantida a ampla defesa, nos termos da Lei. 
 

15.3.3. 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato; 
 

15.3.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total do 
contrato:  

 
15.3.5. 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato em caso de incidência das 

demais infrações estabelecidas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 que não 
estejam previstas nos subitens acima. 

 
15.4. Para aplicação de quaisquer das sanções dispostas nesta cláusula e em lei, serão 

observados os procedimentos e prazos estabelecidos no Capítulo I, do Título IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
16. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
16.1. As despesas com a execução do objeto descrito no Anexo I deste Edital onerarão a(s) 

dotação(ões) consignada(s) no orçamento deste exercício, e em orçamento(s) futuro(s) 
quando necessário.  

 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser direcionados fisicamente 

ao setor de Compras, Licitações e Contratos do Instituto de Previdência, ou eletronicamente, 
por meio de campo próprio do Sistema BBMNET. 

 
17.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
17.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
17.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

 
17.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
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17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente 
(de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00) no Instituto de Previdência de Santo André, 
observado o estabelecido no artigo 183 da Lei nº 14.133/2021. 

 
17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 
17.10. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br. 
 

17.11. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações 
podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-
mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br.  

 
17.12. Não serão aceitos pedidos de informações ou questionamentos verbais. 

 
17.13. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

 
17.14. Fica assegurado ao Instituto de Previdência de Santo André o direito de, no interesse da 

Administração, invalidar ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, dando ciência às interessadas, na forma da legislação vigente. 

 
17.15. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

17.16. A apresentação da proposta pelo licitante implica na aceitação tácita de todos os termos do 
presente Edital e seus Anexos, respeitando o disposto no artigo 164 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
17.17. A apresentação das propostas significará que os administradores e acionistas detentores 

do controle do estabelecimento participante desta licitação, não possuem qualquer vínculo, 
direto ou indireto, com o Instituto de Previdência de Santo André ou com o responsável por 
esta licitação, nos termos do art. 9º da Lei Federal 14.133/2021 e Lei Complementar Federal 
123/06. 

 
17.18. Na hipótese de exigência de vistoria, esta constará detalhadamente no Anexo II deste Edital. 

 
17.18.1. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na 

licitação. Ficam, entretanto, as licitantes cientes de que após apresentação das 
propostas não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no 
sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento 
dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas. 
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17.19. As partes elegerão o Foro da Comarca de Santo André para qualquer procedimento 

administrativo ou judicial decorrente do processamento desta licitação e do descumprimento 
do contrato dela originado. 

 
17.20. Este Edital Padrão de Pregão Eletrônico do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SANTO 

ANDRÉ, contém 12 (doze) folhas, numeradas sequencialmente, escritas no anverso, com 
as CONDIÇÕES GERAIS do procedimento licitatório que, em conjunto com os elementos 
específicos, contidos nos Anexos que o integram, regerão a licitação e a contratação 
especificada. 

 
17.21. Constituem parte integrante do presente Edital, os seguintes Anexos que conterão a 

correspondente numeração própria: 
 

17.21.1. Anexo I – Descrição do Objeto e demais Condições 
17.21.2. Anexo II – Termo de Referência 
17.21.3. Anexo III – Descrição dos Documentos de Habilitação 
17.21.4. Anexo IV – Modelo de Declarações 
17.21.5. Anexo V – Minuta de Contrato 
17.21.6. Anexo VI – Termo de Ciência e Notificação 
17.21.7. Anexo VII - Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP 
 
 

 
Santo André, 01 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

FERNANDO BUISSA DE BARROS GOMES 
SUPERINTENDENTE 
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DESCRIÇÃO DO OBJETO E DEMAIS CONDIÇÕES 
 

1. DADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

1.1. Processo Administrativo nº 123/2024 
 
1.2. Edital nº 006/2024 

 
1.3. Modalidade: Pregão Eletrônico 

 
1.4. Critério de julgamento: Menor Preço 

 
1.5. Local: www.novobbmnet.com.br 

 
1.6. Finalidade: Serviços técnicos especializados 

 
1.7. Início do recebimento das propostas: 02/08/2024 às 12h00 

 
1.8. Término do recebimento das propostas: 19/08/2024 às 08h30 

 
1.9. Abertura e análise das propostas: 19/08/2024 às 09h00 

 
1.10. Início da etapa de lances: 19/08/2024 às 09h30 

 
1.11. Sistema: BBMNET Licitações Eletrônicas 

 
1.12. Modo de disputa: Aberto 

 
1.13. Exclusivo para ME/EPP: Não 

 
1.14. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

 
1.15. Telefone(s): (11) 4435-8423 / (11) 4435-8424 

 
1.16. E-mails: nspirangi@santoandre.sp.gov.br; lssilva@santoandre.sp.gov.br; 

gaflorentino@santoandre.sp.gov.br  
 

1.17. Encarregatura de Compras, Licitações e Contratos: Prédio sede do Instituto de Previdência 
de Santo André, 3º andar, sito à Rua Prefeito Justino Paixão, nº 85, Centro, Santo André – 
SP 

 
2. OBJETO 
 
2.1. Constitui o objeto deste Pregão Eletrônico a contratação de empresa para prestação de 

serviços de assessoria técnica especializada ao Regime Próprio de Previdência Social para 
o Instituto de Previdência de Santo André. 
 

3. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) E/OU EXECUÇÃO 
DO(S) SERVIÇO(S) 

 
3.1. Os serviços serão prestados pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data indicada pela 

Contratante no instrumento contratual, podendo ser prorrogado por igual período, 
respeitados os limites previstos nos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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3.2. Os serviços deverão ser prestados para o Instituto de Previdência de Santo André, sito à 
Rua Prefeito Justino Paixão, nº 85, Centro, Santo André – SP, CEP: 09020-130, Telefone: 
(11) 4435-8400, correndo por conta da CONTRATADA eventuais despesas e custos como 
transporte, alimentação e hospedagem de todo pessoal e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

 
3.3. A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência da contratada com 
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à Administração a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 
3.4. O objeto de que trata o subitem 2.1 deverá ser entregue e/ou executado de acordo com as 

especificações constantes do Edital e de seus Anexos, sob pena de incorrer a Contratada 
nas sanções previstas na forma da Lei. 

 
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS E REJUSTES 
 
4.1. Os pagamentos serão efetuados através da Encarregatura de Finanças desta autarquia, no 

prazo de até 15 (quinze) dias contados do adimplemento. 
 
4.1.1. Considerando a possibilidade de que os pagamentos sejam efetuados através de 

depósito bancário, a Contratada deverá indicar em sua Proposta Comercial sua razão 
social e respectivo número do CNPJ(MF), o banco (nome e número), a agência (nome 
e número) e o número da conta corrente. 
 

4.1.2. O não pagamento da fatura, apresentada nas condições previstas, sujeitará a 
Contratante à atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 
do período do adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

 
4.1.3. Ao ser efetuado o pagamento à Contratada, haverá a incidência de retenção de 

Imposto de Renda (IR) sobre o valor devido, em razão do fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, em conformidade com o Decreto 
municipal no 18.068, de 10/02/2023 e a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11/01/2012. 

 
4.2. Os preços poderão ser reajustados anualmente conforme variação do IPCA(IBGE), 

tomando-se como data base a data da apresentação da proposta. A aplicação do índice de 
reajuste somente ocorrerá se, depois de efetivados os cálculos e pesquisa de preços, os 
mesmos se encontrarem compatíveis com os de mercado. 
 

5. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
5.1. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, devendo-se considerar 

este prazo naquelas que não o especificarem. 
 
5.2. Só será admitida a oferta de um único valor para cada item. A empresa que ofertar mais de 

um valor, para um determinado item será considerada desclassificada no mesmo. 
 

5.3. No preço, em Real com quatro casas decimais, deverão estar inclusos, todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.  
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5.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 
 

5.5. Não será admitida a entrega de produto(s) e/ou execução do(s) serviço(s) pela Detentora 
nem o seu recebimento pela Administração, sem que previamente tenha sido formalizada 
por meio de contrato, autorização de fornecimento ou documento equivalente. 

 
6. ETAPA DE LANCES 
 
6.1. Os lances efetuados na sessão pública deverão incidir sobre o preço global do item. 
 
6.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 10,00 (dez 

reais). 
 
7. JULGAMENTO 
 
7.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global do item. 
 
8. PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO 
 
8.1. É designado(a) Pregoeiro(a) Oficial para este Pregão Eletrônico a Sr. Natália Subitil 

Pirangi, ou a Sra. Gislene Aparecida Florentino, ou o Sr. Leonardo Santos da Silva, 
nomeados através da Portaria nº 098.04.2024. Como equipe de apoio estarão atuando o 
Sr. Alex Pelegrini, a Sra. Luana Dantas Ferreira, a Sra. Maria Aparecida de Macena, e o Sr. 
Nilton Sergio Ferreira Rufino, nomeados através da Portaria nº 098.04.2024. 
 

9. DAS VERBAS: 
 

9.1. As despesas com a execução deste contrato estão consignadas no orçamento do Instituto 
de Previdência de Santo André, conforme dotação orçamentária nº: 339035 – Serviços de 
Consultoria – Subelemento: 01 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
 

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência a contratação de empresa para prestação 
de serviços de assessoria técnica especializada ao Regime Próprio de Previdência Social, 
no prazo de 60 (sessenta) meses, contemplando os seguintes serviços:  
 

I. revisão da legislação por meio de análise geral da legislação do Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS, e sua adaptação às legislações federais e demais normativas 
nacionais, visando sua adequação e o melhoramento da gestão previdenciária; 
 

II. aperfeiçoamento contínuo das normativas internas relativas à concessão dos 
benefícios previdenciários, inscrição de dependentes, eleições do Conselho Administrativo 
e do Conselho Fiscal, regimento interno dos Conselhos e as que vierem a surgir para o 
adequado e correto funcionamento do RPPS; 

 
III. orientação e assessoria geral aos servidores, conselheiros e dirigentes da entidade 

quanto aos assuntos relativos à gestão administrativa e previdenciária do Regime Próprio 
de Previdência Social;  

 
IV. emissão de notas técnicas digitais nos assuntos e procedimentos administrativos da 

autarquia, relativos à concessão de benefícios previdenciários, procedimentos de compras 
e licitações e nos demais processos relativos à administração e/ou recursos humanos; 

 
V. implementação e manutenção das ações da certificação institucional “PRÓ-GESTÃO 

RPPS”, sempre que necessário e que se modificar o manual aplicável, devendo a empresa 
se responsabilizar pelo diagnóstico de situação com relação aos requisitos exigidos; e  

 
VI. capacitação constante dos gestores, conselheiros, membros de comitê de 

investimentos e demais servidores do instituto, por meio de cursos e treinamentos 
específicos, para os assuntos relativos à área de atuação do RPPS e dos consultores da 
CONTRATADA.  

 
1.1.1. Todos os serviços descritos no item anterior deverão observar as cláusulas e 

condições detalhadas nos itens a seguir, sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA sua disponibilização e acompanhamento contínuo.  

 
1.2. DA REVISÃO DE LEI E NORMATIVAS (itens “i” e “ii”)  

 
1.2.1. A revisão da legislação e normativas do RPPS será indicada sempre que houver 

alteração das normas nacionais, a critério dos gestores do RPPS ou por indicação 
do próprio consultor técnico da CONTRATADA, quando necessária a correção 
dos dispositivos legais ou o aperfeiçoamento do RPPS. 

 
1.2.2. A empresa CONTRATADA deverá adaptar as normativas locais às legislações 

federais e demais leis nacionais, além de apontar eventuais ajustes, objetivando 
sempre a melhoria da estrutura administrativa, normas relativas à governança, 
regime de alçada e segregação de atividades, correção de interpretações locais, 
equilíbrio entre base de contribuição e cálculo dos proventos, regras relativas ao 
cálculo dos proventos e do valor da pensão, entre outras que forem detectadas e 
indicadas no decorrer do contrato. 
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1.2.3. As minutas das leis ou normativas a serem desenvolvidas deverão observar as 
normas técnicas e contemplar melhorias na gestão previdenciária, com discussão 
com os gestores e servidores envolvidos. 

 
1.3. DA ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO GERAL (item “iii”) 

 
1.3.1. Os serviços de assessoria, o envio de documentos e os atendimentos serão 

realizados no sistema web-seguro para gestão das solicitações, on-line por 
videoconferência, ou outra mídia digital, respeitando sempre a disponibilidade dos 
gestores e servidores do RPPS e dos consultores da empresa CONTRATADA, 
devendo ser a programação estabelecida em comum acordo. 
 

1.3.2. Além do atendimento remoto, a contratada deverá promover atendimento 
presencial para visitas técnicas ou treinamentos a conveniência da contratante e 
em comum acordo entre as partes respeitando o limite de 56 horas a cada 12 
meses da contratação; 

 
1.3.3. Em todos os atendimentos, a CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela 

orientação prática dos servidores envolvidos com o RPPS, treinando-os na 
elaboração dos processos e nos assuntos cotidianos. 

 
1.4. DA EMISSÃO DE NOTAS TÉCNICAS (item “iv) 

 
1.4.1. Dos atendimentos ou solicitações on-line, a CONTRATADA emitirá Notas Técnicas 

nos processos administrativos relativos à aposentadoria, pensão, direito 
administrativo e/ou licitação, sempre que solicitado, ou Notas Técnicas gerais para 
orientar o RPPS em seus procedimentos, normativas e decisões.  
 

1.4.2. A emissão de notas técnicas observará o formato digital, por meio de sistema web-
seguro para gestão das solicitações, com assinatura digital e código de 
autenticidade, para utilização impressa.  

 
1.4.3. As notas técnicas deverão ser assinadas digitalmente com o uso de certificados 

digitais emitidos no âmbito da ICP-Brasil e possuir textos no documento, com 
indicação do signatário, link para validação da autenticidade do documento e o 
respectivo código.  

 
1.4.4. Para os atendimentos no sistema web-seguro, para envio de documentos e 

processos, a CONTRATADA deverá disponibilizar ferramenta com controle de 
usuários, envio de documentos e processos digitalizados, que atenda às seguintes 
especificações mínimas: 

 
I. Arquitetura: sistema desenvolvido em tecnologia web, compatível com os 

navegadores Chrome, Firefox, Internet Explorer e Edge, nas versões vigentes na 
data de emissão deste documento; 
 

II. Segurança: controle de acesso ao sistema, com login e senha exclusivos para 
cada servidor indicado pelo CONTRATANTE; 

 
III. Cadastro de novas solicitações: as solicitações serão registradas no sistema web, 

podendo indicar o tipo de atendimento desejado, uma mensagem especificando a 
solicitação e a opção de anexar arquivos. Ao concluir, o sistema deverá retornar 
um número de protocolo e prazo estimado de atendimento; 
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IV. Consultar o andamento de uma solicitação: deverá ser possível consultar o status 
de uma solicitação já registrada no sistema, a partir do número de protocolo. 
Também deverá estar disponível no sistema acesso direto às solicitações 
pendentes de resolução. Essa consulta deverá apresentar os detalhes da 
solicitação registrada pelo cliente e os arquivos eventualmente anexados; 

 
V. Complementar uma solicitação: O CONTRATANTE poderá complementar uma 

solicitação em andamento, seja com novos documentos anexados ou via 
mensagem de texto; e  

 
VI. O atendimento realizado pela CONTRATADA deverá ser registrado no sistema 

Web, com o detalhamento da solução e eventuais documentos anexos. 
 

1.4.5. Nos atendimentos a CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela orientação 
prática dos servidores envolvidos com a previdência municipal, orientando-os na 
utilização do sistema. 

 
1.5. DA OBTENÇÃO e MANUTENÇÃO DA CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL PRÓ-GESTÃO 

RPPS (item “v”) 
 
1.5.1. O desenvolvimento dos serviços contratados e a assessoria continuada deverão 

sempre estar em conformidade com os critérios e requisitos exigidos no Manual do 
PRÓ-GESTÃO, devendo a equipe e os consultores da CONTRATADA, ao emitir 
manifestação técnica, assessoramento, elaborar documentos ou normativas, 
observar as regras aplicáveis ao RPPS.  
 

1.5.2. Compõe os serviços de assessoria, o auxílio contínuo na implementação e 
manutenção das ações exigidas no manual do PRÓ-GESTÃO, visando o alcance 
da certificação do RPPS em nível compatível.  

 
1.5.3. Os consultores da CONTRATADA deverão fornecer auxílio contínuo na execução 

das ações necessárias para manutenção e/ou adequação de processos e 
normativas, objetivando a conformidade aos requisitos da certificação institucional, 
relativas a qualquer uma das etapas indicadas a seguir:  

 
a) ETAPA 1 - DIAGNÓSTICO ATUAL DO RPPS:  

 
• Auxílio para a definição da equipe responsável pelo projeto;  
• Análise das informações e da legislação em relação à manutenção dos 
requisitos exigidos no Pró-Gestão; 
• Emissão do relatório de diagnóstico, definindo:  
1) o nível existente e o recomendado;  
2) os requisitos já atendidos e os requisitos não atendidos; e  
3) as ações necessárias para a conformidade ao nível pretendido;  
• Discussão com o grupo de trabalho sobre o escopo que definirá as ações 
necessárias para manutenção ou alteração do nível de certificação;  
 

b) ETAPA 2 - PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO:  
 
• Discussão com a equipe do projeto sobre o resultado do diagnóstico para 
possível revisão dos requisitos necessários para conformidade no nível de 
certificação definido;  
• Capacitação aos conselheiros, diretoria e funcionários sobre as ações, o 
programa e sua importância para a gestão do RPPS;  
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• Envio do plano de ação (cronograma) de acordo com o nível escolhido;  
• Execução e assessoramento nas atividades descritas no plano de ação;  
• Elaboração de minutas de documentos;  
• Análise e crítica das conformidades dos documentos preenchidos, editados 
e aprovados pelo RPPS;  
• Análise sobre a conformidade da legislação previdenciária às normas e 
exigências do PRÓ-GESTÃO no nível identificado no diagnóstico;  
• Organização da documentação elaborada e fornecida pelo RPPS, para 
facilitar o processo de auditoria de certificação.  
 

c) ETAPA 3 – PREPARAÇÃO E ACOMPANHAMENTO PARA A 
CERTIFICAÇÃO:  
 
• Auxílio para a contratação da entidade certificadora, sempre que necessário;  
• Entrega do ambiente com a documentação organizada para o processo de 
certificação e/ou manutenção da certificação;  
• Acompanhamento da equipe durante o processo de auditoria de certificação;  
• Preparação das ações necessárias para o processo de certificação; e  
• Assessoria na correção dos apontamentos realizados pela Certificadora 
durante o processo de certificação.  

 
1.5.4. A CONTRATADA se compromete a auxiliar a equipe na elaboração e manutenção 

dos seguintes documentos:  
 
• Plano de ação, que permita ao RPPS aperfeiçoar sua gestão e implementar as 
ações do PRÓ-GESTÃO;  
• Manuais de procedimentos, contemplando o fluxograma e a manualização dos 
processos das áreas indicadas no manual correlatas ao nível definido;  
• Regimento, regulamento e relatório para a estrutura de Controle Interno; 
• Política de Segurança da Informação, aplicável a todos os servidores e 
prestadores de serviço que acessam informações do RPPS, indicando a 
responsabilidade de cada um quanto à segurança da informação;  
• Relatório de Governança Corporativa, objetivando o cumprimento dos requisitos 
obrigatórios do Pró-Gestão;  
• Relatório de gestão atuarial, com a análise dos resultados das avaliações 
atuariais anuais relativas aos 3 (três) últimos exercícios;  
• Código de Ética, para divulgação aos servidores do RPPS, segurados (servidores 
ativos, aposentados e pensionistas);  
• Regimento, regulamento e relatório para os serviços de Ouvidoria;  
• Plano de Capacitação anual, contemplando os temas mínimos exigidos pelo Pró-
Gestão. 

 
1.6. DA CAPACITAÇÃO (item “vi”) 

 
1.6.1. Está contemplado no presente objeto a capacitação constante dos gestores, 

conselheiros, membros de comitê de investimentos e demais servidores do 
instituto, por meio de cursos e treinamentos específicos, para os assuntos relativos 
à área de atuação do RPPS e dos consultores da CONTRATADA, respeitando-se 
o seguinte conteúdo mínimo: 

 
I. SEGURIDADE SOCIAL - Conceito. Princípios. Previdência Social: Artigos 6º e 201 

da Constituição Federal. Conceito. Direito Social. Organização da Previdência 
Social. Caráter Contributivo e Solidário. Filiação Obrigatória. Regimes de 
Previdência: Regime Próprio de Previdência Social - RPPS (artigo 40), Regime 
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Geral de Previdência Social – RGPS (artigo 201) e Regime de Previdência Privada 
Complementar (artigo 202) da Constituição Federal. EC 103/2019 (art. 9º, 33 e 
34); 
 

II. REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS - Organização e 
Funcionamento dos RPPS. Normas Gerais. Lei nº 9.717/98. Portaria MPS n° 
402/2008. Filiados Obrigatórios. Benefícios. Gestão do Regime Próprio. Utilização 
dos Recursos Previdenciários. Taxa de Administração. Responsabilidade do ente 
no caso de vinculação de servidores titulares de cargos efetivos ao RGPS; 

 
III. PLANO DE BENEFÍCIOS - Beneficiários. Dependentes. Rol de Benefícios limitado 

à aposentadoria e pensão. Remuneração de contribuição. Proventos. Forma de 
cálculo. Reajustamento do valor dos benefícios. Abono de Permanência. 
Averbação do tempo. Conversão de tempo. Contagem recíproca do tempo de 
contribuição. Certidão de tempo de contribuição; 

 
IV. PLANO DE CUSTEIO - Caráter Contributivo. Contribuição do servidor ativo. 

Contribuição sobre os proventos de aposentadoria e sobre as pensões. 
Contribuição do ente federativo. Contribuição parcelada decorrente de termo de 
acordo de parcelamento. Contribuição Suplementar e Aportes para 
equacionamento do deficit atuarial. Observância do Caráter Contributivo; 

 
V. GESTÃO ATUARIAL - Conceitos de atuária. Demonstrativo de Resultado de 

Avaliação Atuarial. Normas aplicáveis às avaliações atuariais dos RPPS. Portaria 
464/2018. Avaliação Atuarial Anual. Base Cadastral. Plano de Custeio Proposto 
na Avaliação Atuarial. Equacionamento do Dficit Atuarial. Aportes de Bens, 
Direitos e Demais Ativos. Informações Atuariais dos RPPS; 

 
VI. GESTÃO DE INVESTIMENTOS DOS RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS - 

Legislação Específica dos Investimentos dos RPPS. Resolução 3.922/2010 e 
alterações introduzidas pela Resolução nº 4.604/2010 e Resolução nº 4.685/2018. 
Portaria MPS 519/2011. Da Alocação dos Recursos. Da Política de Investimentos. 
Segmento de Renda Fixa. Do Segmento de Renda Variável e Investimentos 
Estruturados. Segmento de Investimentos no Exterior. Dos Limites Gerais. Da 
Gestão. Do Custodiante. Das Outras Contratações. Do Registro dos Títulos e 
Valores Mobiliários. Do Controle daS Disponibilidades Financeiras. Dos 
Enquadramentos. Das Vedações. Instrumentos de Renda Fixa: Definição. 
Principais conceitos e características de instrumentos de Renda Fixa: Formas de 
remuneração – Prefixados e Pós-Fixado – principais Indexadores; Formas de 
amortização e pagamento de juros: Composição de cupom de taxa real e 
indexadores (IGP-M e Câmbio). Principais instrumentos: Títulos públicos: LFT, 
LTN, NTN-B, NTN-B Principal e NTN-F. Características. Negociação de títulos 
públicos: Mercado Primário: leilões; Mercado Secundário: balcão. Tesouro Direto. 
Conceito e características operacionais. Custos para o investidor. Nomenclatura 
dos títulos negociados: Tesouro Selic, Tesouro Prefixado, Tesouro Prefixado com 
juros semestrais, Tesouro IPCA+ e Tesouro IPCA+ com juros semestrais. 
Adequação dos produtos em função do nível de conhecimento do investidor e 
objetivos. Títulos Privados Bancários: Certificado de Depósito Bancário – CDB e 
Letras Financeiras – LF: Características; Debêntures: Conceito e Características. 
Títulos do segmento Imobiliário: Certificado de Recebíveis Imobiliários – CRI, 
Letra de Crédito Imobiliário – LCI e Cédula de Crédito Imobiliário – CCI. 
Características. Operações Compromissadas. Conceito e características. 
Caderneta de Poupança: principais características, em termos de liquidez, 
rentabilidade, garantias e riscos. FGC – Fundo Garantidor de Crédito: produtos e 
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serviços que possuem garantia do FGC, limites de cobertura e operacionalização. 
Renda Variável: Definição. Ações Ordinárias, Preferenciais, Certificados ou 
Recibos de Depósito de Valores Mobiliários (ADRs– American Depositary 
Receipts e BDRs – Brazilian Depositary Receipts) e Bônus de Subscrição. 
Conceitos. Fundos de Investimento. Aspectos Gerais. Conceito de condomínio. 
Constituição e registro na CVM. Fundo de Investimento. Fundo de Investimento 
em Cotas. Tipos de Fundos: abertos e fechados. Cota. Valor da cota e 
transferência de titularidade. Fatores que afetam o valor da cota. Composição da 
carteira e riscos inerentes. Taxas de administração e outras despesas. Direitos e 
obrigações dos condôminos. Administração. Vedações e obrigações do 
Administrador e do Gestor. Normas de Conduta. Objetivo do fundo e política de 
investimento. Definição e finalidade. Divulgação de informações para venda e 
distribuição. Instrumentos de divulgação das políticas de investimento e 
rentabilidade. Regulamento, lâmina de informações essenciais, demonstração de 
desempenho, termo de adesão e ciência de risco. Taxas, Tipos e Formas de 
Cobrança. Taxa de Administração; Taxa de Performance; Taxa de Ingresso e Taxa 
de Saída. Regras de alteração. Encargos dos Fundo. Principais estratégias de 
gestão: Fundos de Investimento com Gestão Passiva. Definições. Renda Fixa. 
Conceito e finalidade dos Benchmarks e Índices de Referência: Taxa DI, Taxa 
Selic, Índices de Preços (IGP-M e IPCA), Índices de Mercado ANBIMA (IMA Geral, 
IMA-B e IRF-M). Renda Variável: Conceito e finalidade dos Benchmarks e Índices 
de Referência: Índice Bovespa (IBOVESPA), Índice Brasil (IBrX), Índice de 
Sustentabilidade Empresarial (ISE). Estratégias para manter aderência aos 
índices de referência e as respectivas limitações. Fundos de Investimento com 
Gestão Ativa. Definições. Renda Fixa, Renda Variável. Estratégias de gestão: 
posicionamento, hedge e alavancagem. Principais Modalidades de Fundos de 
Investimento. Classificação CVM: Fundo de Renda Fixa, Fundo de Ações. Fundo 
de ações versus clube de investimento: vantagens e desvantagens. Fundo 
Cambial. Fundo Multimercado. Características das subclassificações: Curto 
Prazo, Referenciado, Simples, Dívida Externa, Crédito Privado, Ações – Mercado 
de Acesso e Investimento no Exterior. Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios – FIDC. Fundo de Investimento em Cota de FIDC - FIC-FIDC. Cota 
Sênior e Cota Subordinada. Características e riscos para o investidor. Fundos de 
Investimento Imobiliário – FII. Conceitos e forma de negociação. Fundo de 
Investimento em Índice de Mercado (Fundos de Índice) com cotas negociáveis em 
bolsa de valores ou mercado de balcão organizado, também conhecido como ETF 
- Exchange Traded Funds. Fundos de Investimento em Participações – FIP. 
Fundos Restritos: Fundos para Investidores Qualificados e Fundos para 
Investidores Profissionais; 
 

VII. GESTÃO CONTÁBIL - Plano de Contas do RPPS - Balanços e Demonstrativos. 
Matriz de Saldos Contábeis – MSC. Portaria MPS nº 509/2013; 

 
VIII. RESPONSABILIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA - Artigo 8º e 8º-A da Lei 

9.717/98. Órgãos de Fiscalização. Sujeito ativo, responsáveis. Forma de 
apuração. Responsabilidade Solidária e Subsidiária; 

 
IX. COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - Conceito e Finalidade. Lei 9.796/1999, 

Decreto 10.188/2019 e Portaria MPS 1400/24; 
 

X. CONTROLE INTERNO E EXTERNO - Órgãos de controle dos Regimes Próprios 
de Previdência Social: competências e mecanismos de controle. Controle Interno: 
Órgão de controle interno, Conselho Fiscal, Servidores Segurados. Controle 
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externo: Tribunal de Contas, Ministério Público, Poder Legislativo, Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho, Sociedade; 

 
XI. REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - REGULAÇÃO: Conceito. Órgão responsável 

pela regulação dos RPPS. Principais normas de regulação dos RPPS; 
 

XII. FISCALIZAÇÃO - Órgãos de fiscalização dos RPPS: Conselho Fiscal. Tribunal de 
Contas. Poder Legislativo. Ministério Público. Subsecretaria dos Regimes Próprios 
de Previdência Social. Competência de cada órgão fiscalizador; 

 
XIII. CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL (PRÓ-GESTÃO) - Conceito. Aspectos gerais 

do Pró-Gestão RPPS. Objetivos. Dimensões. Níveis de aderência. Adesão ao 
Programa. Controles Internos. Governança Corporativa. Educação Previdenciária. 
Implementação do Pró-Gestão RPPS. Certificação. Atuação das entidades 
certificadoras. Passos para implementação. Monitoramento das ações do Pró-
Gestão RPPS; 

 
XIV. COMPLIANCE E ÉTICA - Risco de Imagem e Risco Legal. Segregação de 

Atividades na Gestão (Resolução Bacen nº 2.451/97) e gerenciamento de 
conflitos. Princípios Gerais de Ética aplicada para profissionais de gestão de 
investimentos. Prevenção a Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo 
(PLDFT). Lei 9.613/98 e alterações posteriores: Dos crimes de ""lavagem"" ou 
ocultação de bens, direitos e valores (Capítulo I); Das pessoas sujeitas ao 
mecanismo de controle (Capítulo V); Da identificação de clientes e manutenção 
de registros (Capítulo VI); Da Comunicação de Operações Financeiras (Capítulo 
VII); Da responsabilidade administrativa (Capítulo VIII); 

 
XV. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Princípios. Administração direta e indireta. Ato 

administrativo: conceito, requisitos, elementos e atributos, discricionariedade, 
vinculação, classificação e espécies, extinção, prescrição. Agentes públicos: 
espécies e classificação, poderes, deveres e prerrogativas, cargo, emprego e 
função públicos. Licitação (Lei nº 8.666/93 e Lei 14.131/21): Modalidades de 
licitação. Contratos administrativos. Improbidade administrativa (Lei n° 8.342/92); 

 
XVI. INELEGIBILIDADE - Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; 

 
XVII. RESPONSABILIDADE DISCIPLINAR, CIVIL E CRIMINAL - Conceito, 

finalidade e procedimentos disciplinares. Requisitos legais mínimos. Art. 8º, 8ºA e 
8º-B, da Lei 9.717/98; 

 
XVIII. CRITÉRIOS DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - 

Portaria MPS nº 204/2008. Decreto nº 3.788/2001; 
 

XIX. REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES - Provimento, Vacância, Remoção, 
Redistribuição e Substituição. Cargos e empregos públicos e funções de 
confiança. Posse e exercício, estabilidade, transferência, readaptação, reversão, 
reintegração, recondução, disponibilidade e aproveitamento; Vacância: formas, 
exoneração, demissão, promoção, readaptação, aposentadoria, posse em outro 
cargo inacumulável e falecimento. Vencimento e Remuneração: conceitos e 
distinções, vantagens, indenizações; 

 
XX. GESTÃO E GOVERNANÇA - Governança e Compliance do RPPS. Gestão de 

Risco. A relação entre Gestão de Riscos e Governança. A relação entre Gestão 
de Riscos e Integridade. A importância da Gestão de Riscos para organização. As 
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Linhas do IIA (Linhas de Defesa). Conceitos de Gestão de Riscos. Plano de 
Continuidade de Negócios; 

 
XXI. PLANEJAMENTO - Conceito de Planejamento Estratégico. Plano Plurianual - 

PPA. Lei Orçamentária Anual – LOA. Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; 
 

XXII. PROCESSO ADMINISTRATIVO - Processo Administrativo Lei nº 9.784/99; 
 
 

XXIII. GESTÃO DE PESSOAS - Gestão Estratégica de Pessoas. Função do Órgão 
de Gestão de Pessoas: Atribuições Básicas e Objetivos. Ambiente Organizacional. 
Atendimento ao público; 

 
XXIV. NOÇÕES BASICAS DE ECONOMIA - Sistema Financeiro Nacional (SFN). 

Atribuições dos órgãos e agentes reguladores: Conselho Monetário Nacional 
(CMN), Banco Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
Instituições financeiras: Bancos Múltiplos, Bancos de Investimento, Distribuidoras 
e Corretoras de Títulos e Valores Mobiliários, de Câmbio e de Futuros. Objetivos 
do Banco Central. Ferramentas de política econômica. Sistema de Pagamentos 
Brasileiro (SPB). Câmaras de Compensação/Liquidação: Clearing B3 e SELIC. 
Macroeconomia. Indicadores Econômicos. Produto Interno Bruto (PIB) e Produto 
Nacional Bruto (PNB). Inflação/deflação e o mercado financeiro. Indicadores de 
inflação: IGP (IGP-M, IGP-DI, IGP-9), INPC, IPCA. Nível de renda, nível de 
emprego, salários. Formação dos juros na economia. Taxas de juros e o mercado 
financeiro nacional: Taxa Selic, TLP, TBF, TR. A Taxa DI Over e o mercado 
interfinanceiro; 

 
XXV. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DOS INVESTIMENTOS DO RPPS - Resolução 

3.922/2010 e alterações introduzidas pela Resolução nº 4.604/2010 e Resolução 
nº 4.685/2018. Portaria MPS 519/2011. Da Alocação dos Recursos. Da Política de 
Investimentos. Segmento de Renda Fixa. Do Segmento de Renda Variável e 
Investimentos Estruturados. Segmento de Investimentos no Exterior. Dos Limites 
Gerais. Da Gestão. Do Custodiante. Das Outras Contratações. Do Registro dos 
Títulos e Valores Mobiliários. Do Controle das Disponibilidades Financeiras. Dos 
Enquadramentos. Das Vedações; 

 
XXVI. CONHECIMENTO BÁSICOS DE FINANÇAS - Valor Presente, Valor Futuro, 

Taxa de Desconto e Diagrama de Fluxo de Caixa. Regime de Capitalização 
Simples. Proporcionalidade de Taxas. Regime de Capitalização Composto. 
Equivalência de Taxas. Regime de Capitalização Contínuo. Desconto Bancário ou 
“por fora”. Taxa de Juros Nominal e Taxa de Juros Real: Indexador e Fórmula de 
Fisher. Séries Uniformes de Pagamentos. Séries Uniformes Antecipadas. Séries 
Uniformes Postecipadas. Perpetuidade. Valor Futuro de uma Série Uniforme de 
Pagamentos. Sistemas de amortização: SAC (Sistema de Amortização 
Constante), Tabela Price e SAA (Sistema de Amortização Americano). Métodos 
de Análise de Investimentos. Taxa Mínima de Atratividade. Custo de 
Oportunidade. Taxa Interna de Retorno (TIR) e Taxa Interna de Retorno 
Modificada. Risco de Reinvestimento. Valor Presente Líquido (VPL). 

 
XXVII. TEORIA MODERNA DAS CARTEIRAS - Teoria da utilidade esperada. 

Definição de risco e retorno. Dominância estocástica. Formato das curvas de 
utilidade esperada. Saciabilidade. Aversão ao risco. Neutralidade ao risco. 
Propensão ao risco. Fronteira eficiente. Diversificação, risco e retorno. Risco e 
retorno de uma carteira com dois ou três ativos. A curva envoltória. Carteira de 
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variância mínima. Construção da fronteira eficiente. Escolha da carteira ótima. A 
introdução de um ativo sem risco. O Teorema da Separação. A Linha de Mercado 
de Capitais (Capital Market Line). Efeito da alavancagem. Relaxamento das 
hipóteses. Ausência de custos de transação e impostos. Vendas a descoberto. 
Financiamento à taxa sem risco. Homogeneidade das expectativas. Risco 
sistemático e não-sistemático. Efeito da diversificação. Beta e a reta característica. 
Beta e risco sistemático. Reta característica de um ativo; 

 
XXVIII. ALOCAÇÃO DE ATIVOS - Estratégias básicas de alocação de ativos. Ativa, 

passiva e semiativa, Estratégica e tática, Dinâmica e estática. Métodos de 
alocação. Média-variância (fronteira eficiente), Black-Litterman, Simulação Monte 
Carlo, Asset-Liability Management (ALM). Rebalanceamento de carteiras. 
Alterações nas circunstâncias do investidor, Desvios da alocação estratégica, 
Rebalanceamento regular vs. rebalanceamento percentual da carteira, Estratégias 
de rebalanceamento dinâmicas, Buy and hold, Constant Mix, Constant Proportion 
Portfolio Insurance (CPPI); 

 
XXIX. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. Medição de Desempenho (Performance 

Measurement). Taxa de retorno ponderada pelo tempo (time-weighted rate of 
return. Taxa de retorno ponderada pelo dinheiro (money-weighted rate of return). 
Anualização de retornos Atribuição de Desempenho (Performance Attribution). 
Índices de referência (benchmarks). Conceito e propriedades de um índice de 
referência válido. Tipos de índices de referência. Atribuição Macro: visão geral, 
insumos e análise. Atribuição Micro: visão geral e modelo de fatores fundamentais. 
Atribuição de desempenho em renda fixa. Avaliação de Desempenho 
(Performance Appraisal). Medidas de avaliação de desempenho ajustadas ao 
risco. Conceitos. Medidas de Performance: conceito dos indicadores e suas 
limitações: Índice de Sharpe: original e modificado. Índice de Treynor. Indice M2; 

 
XXX. GESTÃO DE RISCO. Fundamentos de gestão de risco. O papel da gestão de 

risco. Tipos de risco e ferramentas básicas de gestão. Gestão integrada de risco. 
Funcionamento de uma área de gestão de riscos: objetivos, controles e validação 
de modelos (backtesting).Medidas de Risco de Mercado. Volatilidade, Variância e 
desvio padrão. Beta. Value-at-Risk (Var). Analítico ou paramétrico. Histórico. 
Monte Carlo. Vantagens e Limitações. Benchmark Var. Gestão de investimentos 
e gestão de risco. Construção de carteiras. Var da carteira e de seus 
componentes. 

 
XXXI. Orçamento de risco. Monitoramento de risco e medição de desempenho. 

Stress testing e análise de cenários. Risco de liquidez; 
 
1.6.2. Os cursos e treinamentos deverão ser oferecidos conforme a necessidade do 

RPPS, podendo conter parcial ou totalmente o conteúdo constante no item 
anterior, conforme a indicação do CONTRATANTE e disponibilidade na plataforma 
da CONTRATADA. 
 

1.6.3. Deverá ser fornecido acesso a qualquer curso disponível, concernente aos temas 
indicados, a qualquer servidor vinculado ao RPPS do CONTRATANTE, sem limite 
de matrículas, durante a vigência do contrato. 

 
1.6.4. Os cursos e treinamentos deverão ser fornecidos em plataforma de ensino à 

distância (EAD), com acesso individual, com login e senha, que permita o controle 
dos alunos e do efetivo acesso, além da permanência nas aulas. 
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1.6.5. O acesso será individual e permitirá o controle e emissão de relatório do 
desempenho dos alunos, permitindo a cada aluno: 

 
I. o acesso à plataforma, com login e senha;  
II. o acesso ao conteúdo complementar do curso em formato PDF; 
III. avaliação de fixação de conteúdo, para os cursos preparatórios à certificação; 
IV. certificado individual; e  
V. tempo mínimo de 90 (noventa) dias de acesso para conclusão do curso. 

 
1.6.6. Além dos cursos e conteúdos exigidos neste item, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar profissional especializado, sempre que se fizer necessário, para a 
realização de um curso específico que permitirá aos alunos de EAD, a participação 
simultânea e a realização de perguntas imediatas ao professor. 
 

1.6.7. O curso personalizado de que trata este item deverá ser realizado de forma virtual, 
devendo nesse caso a empresa CONTRATADA ser responsável pela 
disponibilização da ferramenta necessária. 

 
1.6.8. Também está contemplando no presente objeto, a disponibilização pela 

CONTRATADA de palestras aos segurados do RPPS - Regime Próprio de 
Previdência Social, participantes do programa preparatório para a Aposentadoria, 
com escopo de cumprir as diretrizes previstas no Manual do Pró-Gestão e 
disseminar a cultura previdenciária no município. 

 
1.6.9. As palestras para o programa de preparação para a aposentadoria deverão ser 

fornecidas de forma gravada e disponibilizada em plataforma de ensino à distância, 
permitindo, pelo menos, um acesso individual, com login e senha, que permita o 
acesso do servidor responsável pela transmissão, em telão, das palestras aos 
segurados do RPPS participantes do programa. 

 
1.6.10. As palestras deverão ficar disponíveis pelo prazo total do contrato, para utilização 

pelo RPPS no programa de preparação para a aposentadoria, quantas vezes se 
fizerem necessárias, devendo ser ministrados por professores, palestrantes e/ou 
consultores aptos e capacitados para o desenvolvimento do conteúdo, devendo 
ser abordado os seguintes temas: 

 
I. organização e funcionamento do RPPS; 
II. regras e cálculo de aposentadorias;  
III. acúmulo de benefícios;  
IV. planejamento financeiro;  
V. aspectos sociais e psicológicos da aposentadoria; e  
VI. qualidade de vida e saúde do aposentado 

 
1.6.11. Os temas poderão ser alterados em comum acordo entre as partes, respeitando-

se a disponibilidade dos professores, a especialidade da empresa contratada e a 
necessidade do RPPS. 
 

1.6.12. Além dos cursos gravados a empresa deverá fornecer profissional para palestra e 
participação em seminário anual, que deverá abordar temas compatíveis com a 
Previdência Municipal, especialmente o RPPS.  

 
1.6.13. A palestra prevista no item anterior poderá ser realizada de forma virtual, 

permitindo aos segurados do RPPS a participação simultânea e o envio de 
perguntas para respostas imediatas do palestrante ou de forma presencial 
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acordada entre as partes respeitando o limite de horas previstas no item 1.3.2. e 
1.6.14  

 
1.6.14. Todos os eventos de preparação para a aposentadoria e atividades do programa 

serão organizados e desenvolvidos pela CONTRATANTE, cabendo à 
CONTRATADA somente a disponibilização das palestras e da ferramenta 
discriminada nesse termo de referência. 

 
2. FUNDAMENTO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A gestão e operacionalização do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) exige, para 

o aperfeiçoamento da sua estrutura e execução de sua finalidade, assessoramento técnico 
especializado contínuo.  
 

2.2. O intuito da contratação é manter no RPPS empresa especializada para contínuo 
aperfeiçoamento da legislação e normativas previdenciárias locais, dos processos 
administrativos, de benefícios e recursos humanos, além de assegurar continuamente o 
acesso a consultores especialistas em gestão e assuntos técnicos e jurídicos por meio de 
capacitações em temas relevantes ao funcionamento diário do Instituto.  

 
2.3. A contratação visa também a assessoria para a implementação e manutenção das ações 

do PRÓ-GESTÃO, visando obter-se maior qualidade nas atividades da Autarquia, trazendo 
aperfeiçoamento dos processos, das atividades de controle interno e ouvidoria, dos 
planejamentos estratégicos e da disseminação da cultura previdenciária.  

 
2.4. Além de toda a assessoria, pretende-se manter continuamente o aperfeiçoamento dos 

segurados, dos servidores da instituição, dos gestores, conselheiros e membros do comitê 
de investimentos, visando a disseminação da cultura previdenciária, o treinamento técnico 
da equipe e facilitação na obtenção da certificação profissional exigida pelo art. 8º-B da Lei 
Federal n.º 9.717/98.  

 
2.5. Também, pretende-se a implementação do programa preparatório para a aposentadoria, 

por meio de palestras e encontros com os segurados do RPPS, que terão melhor amparo, 
antes da concessão do seu benefício.  

 
2.6. O Objetivo é obter segurança no atendimento de consultores especialistas para assuntos 

que envolvem a gestão do Regime Próprio, evitando-se decisões contrárias ao bom 
desenvolvimento das atividades e eventuais equívocos da administração na condução e 
fortalecimento da Administração, além de contínua capacitação e aperfeiçoamento dos 
profissionais envolvidos com o RPPS.  

 
2.7. Por isso, a contratação de empresa know-how em gestão de RPPS permitirá a contínua 

atualização do conhecimento do seu corpo diretivo e operacional, além de atender as 
necessidades locais e as diversas normativas nacionais, revisando e atualizando 
continuamente as leis, resoluções e demais normativas existentes no município. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
3.1. Conforme item 4.1 do ETP, a solução consiste na contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços remotos de assessoria técnica ao Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS), contemplando, especialmente, a revisão de lei e normativas, 
orientação e assessoria geral, emissão de notas técnicas, implementação e manutenção 
das ações do PRÓ-GESTÃO, além da capacitação contínua.  
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3.2. A contratação tem por objetivo promover um ambiente de trabalho mais eficiente, seguro e 
em conformidade com as exigências legais para o Regime Próprio de Previdência Social, 
garantindo, assim, o sucesso e a eficiência na gestão previdenciária do instituto. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Expertise em Gestão de RPPS: A empresa deve possuir comprovada experiência e 

conhecimento sólido na gestão de Regimes Próprios de Previdência Social, demonstrando 
habilidade para lidar com os desafios inerentes a esse campo, bem como para implementar 
práticas e soluções eficazes. 
 

4.2. Capacidade de Atualização e Revisão Normativa: É fundamental que a empresa tenha 
capacidade para revisar e atualizar continuamente as leis, resoluções e normativas 
previdenciárias locais e nacionais, garantindo assim o cumprimento das exigências legais 
e a conformidade com as melhores práticas do setor.  

 
4.3. Disponibilidade de Consultores Especializados: Deve-se assegurar a disponibilidade de 

consultores especializados em diferentes áreas, como gestão, assuntos técnicos, jurídicos 
e previdenciários, que possam fornecer orientação e suporte adequados para o bom 
funcionamento do RPPS.  

 
4.4. Capacidade de Capacitação e Treinamento: A empresa contratada deve ser capaz de 

oferecer programas de capacitação e treinamento para os profissionais envolvidos com o 
RPPS, visando o aperfeiçoamento contínuo e a disseminação da cultura previdenciária, 
além de facilitar a obtenção da certificação profissional exigida por lei.  

 
4.5. Implementação de Programa Preparatório para Aposentadoria: É essencial que a empresa 

desenvolva e implemente um programa preparatório para aposentadoria, incluindo 
palestras e encontros com os segurados do RPPS, a fim de proporcionar um melhor 
amparo e preparação antes da concessão do benefício.  

 
4.6. Capacidade de Apoio à Implementação do Programa PRÓ-GESTÃO: A empresa 

contratada deve oferecer suporte especializado para a implementação e manutenção das 
ações da certificação institucional “PRÓ-GESTÃO RPPS”, visando melhorar a qualidade 
das atividades da Autarquia, aperfeiçoando processos, controle interno, planejamentos 
estratégicos e disseminação da cultura previdenciária.  

 
4.7. Flexibilidade e Adaptabilidade: É importante que a empresa demonstre flexibilidade e 

capacidade de adaptação às necessidades específicas do RPPS, bem como de responder 
de forma ágil e eficaz a eventuais mudanças ou desafios que possam surgir durante a 
prestação dos serviços.  

 
4.8. Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: é indispensavel que a 

empresa comprove, e mantenha por todo o periodo contratual, a documentação jurídica 
atualizada e a regularidade municipal, estadual e federal, especialmente quanto a 
comprovação de certidão negativa de débitos previdenciário e o com o FGTS. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. Os serviços descritos neste Termo de Referência são de natureza continuada e devem ser 

prestados pelo período de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogados conforme as 
hipóteses legais e a critério do CONTRATANTE, respeitando a vigência máxima decenal, 
conforme estipulado no art. 107 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.  
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5.2. Os atendimentos, envio de documentos e reuniões serão conduzidos através de um 
sistema web-seguro para a gestão das solicitações, realizados online por meio de 
videoconferência ou outra mídia digital, sempre considerando a disponibilidade dos 
gestores e servidores do RPPS e dos consultores da empresa CONTRATADA, com a 
programação estabelecida em comum acordo.  
 
5.2.1. Em circunstâncias excepcionais e necessárias, as reuniões serão agendadas de 

forma presencial, exigindo a presença de, no mínimo, um consultor especialista 
nos assuntos de gestão, técnicos e jurídicos pertinentes ao objeto deste termo. 
 

5.2.2. Em todos os atendimentos, a CONTRATADA será responsável pela orientação 
prática dos servidores envolvidos com o RPPS, fornecendo treinamento na 
elaboração de processos e assuntos do dia a dia.  

 
5.3. Para a emissão de Notas Técnicas, envio de documentos e para a capacitação por meio 

de EAD – Ensino à Distância, a CONTRATADA deve disponibilizar as ferramentas e 
tecnologias digitais, atendendo aos requisitos indicados no item 1 deste Termo de 
Referência. 
 

5.4. Ao longo de todo o período contratual, a CONTRATADA será responsável pelos 
atendimentos, revisão de leis e normativas, emissão de notas técnicas em consultas ou 
processos, além de proporcionar capacitação contínua por meio da plataforma de ensino 
à distância. A CONTRATANTE tem o direito de exigir, a qualquer momento, a execução 
das atividades previstas e detalhadas neste Termo de Referência. 

 
5.4.1. A CONTRATADA deve obedecer aos seguintes prazos mínimos:  

 
a) 24 (vinte e quatro) horas para disponibilizar data e horário de uma reunião, que 

deve ocorrer no prazo máximo de 7 (sete) dias após a solicitação, para 
reuniões online com duração de até 1 (uma) hora, e no prazo máximo de 30 
(trinta) dias para reuniões presenciais, com duração mínima de 3 (três) horas. 
 

b) 7 (sete) dias para emissão de Notas Técnicas em processos de benefícios 
previdenciários; 

 
c) 10 (dez) dias para emissão de Notas Técnicas em consultas gerais ou outros 

processos; e 
 

d) 2 (dois) dias para a inscrição de aluno na plataforma de EAD – Ensino à 
Distância.  

 
5.4.2. Anualmente, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes estudos técnicos:  

 
a) Pró-Gestão: estudo sobre o nível atual do RPPS no PRÓ-GESTÃO e o nível 

recomendado, apontando os requisitos atendidos e os requisitos necessários 
para nova certificação, além das ações necessárias para a conformidade ao 
nível indicado. 
 

b) Revisão de Leis e Normativas: estudos sobre a lei do RPPS e demais 
normativas internas relevantes para o correto funcionamento da Autarquia, 
com a apresentação das soluções e de minutas de projeto de lei, de orientções, 
portarias e/ou resoluções. 
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5.4.2.1. Os estudos técnicos de que trata este item serão objetos de reunião anual 
online, com definições de metas e atividades relacionadas à revisão de lei 
e normativas, ações do pró-gestão, capacitações e assessoramento.  
 

5.4.3. A CONTRATADA deverá, sem necessidade de provocação, emitir uma nota 
técnica abrangente sobre assuntos recentes de alta complexidade relativos à 
gestão previdenciária, decorrentes de emendas constitucionais, novas leis ou 
decisões que impactem o RPPS.  
 

5.4.4. A CONTRATADA deverá promover reuniões, cursos ou transmissões ao vivo 
online (lives), para esclarecer as questões mencionadas no item anterior, além de 
disponibilizar profissionais para responder a eventuais dúvidas. 

 
6. DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 
6.1. A proposta deverá discriminar as características do objeto, condições de pagamento, 

execução e demais informações necessárias, que deverão estar em conformidade com 
este TR.  
 

6.2. O prazo de validade da proposta deverá ser no mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data estipulada para sua entrega. 

 
6.3. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global.  

 
6.4. O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado.  

 
6.5. Deverão estar incluídas, no preço dos serviços, todas as despesas sem quaisquer ônus 

para a administração pública, tais como deslocamento, hospedagem, alimentação, 
transporte, material didático, certificados, tributos e quaisquer outros que incidam sobre a 
avença. 

 
7. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 
7.1. A regularidade da empresa vencedora deverá ser demonstrada pelos documentos exigidos 

no Anexo III deste Edital. 
 
8. SUBCONTRATAÇÃO 

 
8.1. Não será permitido a subcontratação. 

 
9. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 
9.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto municipal 18.243/24. 
 

9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.  

 
9.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração.  
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9.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 
9.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 

9.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 
9.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 

9.8. O fiscal do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual.  

 
9.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

 
9.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato. 
 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

10.1. O pagamento à empresa será realizado mediante apresentação de nota fiscal e relatório 
de atividades, no valor previsto no contrato, sendo a nota emitida e entregue junto ao gestor 
do contrato. 
 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
10.3. O pagamento será feito em até 15 (quinze) dias da apresentação do documento fiscal. 

 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

 
10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão Eletrônico.  

 
11.2. A contratação de empresa para prestação de serviços remotos de assessoria técnica 

especializada ao Regime Próprio de Previdência Social, em razão da diversidade de 
serviços exigidos e do grau de expertise indicados no estudo técnico preliminar, exige, 
como pressuposto indispensável ao sucesso da execução contratual, que a contratação 
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seja personalíssima, ou seja, fundamentada na experiência demonstrada pela contratada, 
na confiança estabelecida entre o notório especialista e o Instituto e na segurança referente 
à boa execução contratual. 

 
12. RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATAÇÃO 

 
12.1. A escolha do pregão promove maior transparência e competitividade no processo de 

contratação. A modalidade permite a participação de diversos fornecedores e garante que 
o processo seja conduzido de forma aberta, respeitando os princípios de publicidade e 
isonomia, e resultando em melhores condições para a administração pública. 
 

12.2. A empresa CONTRATADA deverá possui experiência em assessoria e capacitação aos 
RPPS – Regimes Próprios de Previdência Social, e contar com profissionais altamente 
especializados que possuam conhecimento teórico, técnico e prático no assunto. 

 
12.3. Além disso, a empresa deverá possuir ferramentas tecnológicas, facilitando o atendimento 

ágil e a troca de informações em gestão, leis, normativas e capacitação para os RPPS. 
 

12.4. É essencial que a empresa, além de atuar na Educação Previdenciária com profissionais 
qualificados e especializados, que os mesmos profissionais sejam responsáveis na 
assessoria ao regime previdenciário, fazendo sempre correspondência com a boa técnica 
e a aplicação prática. Nesse sentido, os cursos oferecidos devem enfrentar temas e 
soluções que são aplicadas no dia a dia do RPPS, para o bom desenvolvimento dos 
servidores envolvidos e para facilitar a obtenção da certificação profissional. 

 
12.5. O envolvimento dos mesmos professores dos cursos na consultoria diária, permite maior 

coesão e integração na execução das atividades, evitando-se fragmentação dos serviços 
entre diferentes profissionais, garantindo uma abordagem mais unificada e consistente na 
prestação da assessoria técnica especializada ao RPPS. 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1. A presente contratação consta no Plano de Contratações Anual, publicado no dia 

17/04/2024, em consonância com o §3º do art. 26 do Decreto Municipal nº 18.243, de 23 
de fevereiro de 2024. 
 

13.2. As despesas com a execução deste contrato estão consignadas no orçamento do Instituto 
de Previdência de Santo André, conforme dotação orçamentária nº: 339035 – Serviços de 
Consultoria – Subelemento: 01 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica. 
 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

14.1. O valor anual estimado da presente contratação é de R$ 128.937,60 (cento e vinte e oito 
mil, novecentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), correspondente ao valor mensal 
de R$ 10.744,80 (dez mil, setecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos). 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 
subitens abaixo: 

 

1.1. “Instrumento de Inscrição de Empresário Individual” (antigo “Requerimento de 
Empresário”), devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial, caso a pessoa se 
apresente como Empresário Individual; 

 

1.2. “Ato constitutivo de Empresário de Responsabilidade Limitada”, em se tratando de 
Sociedade Limitada Unipessoal, conforme artigo 41 da Lei 14.195/21 (antiga EIRELI), 
devidamente registrado na Junta Comercial (se natureza empresária) ou no Registro Civil 
de Pessoa Jurídica (se natureza simples); 

 

1.3. “Certificado de Condição de Microempreendedor Individual” (CCMEI), documento 
atualizado da condição de Microempreendedor Individual; 

 

1.4. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, acompanhado de suas respectivas alterações, em se tratando de Sociedade 
Empresária; 

 

1.5. Documentos de eleição dos atuais administradores, acompanhados da documentação 
mencionada no subitem anterior (Estatuto), em se tratando de Sociedade por Ações; 

 
1.6. Ato Constitutivo ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas e/ou na Junta Comercial, acompanhado de suas 
respectivas alterações bem como de prova da diretoria em exercício, em se tratando de 
Sociedade Simples; 

 
1.7. Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

 
1.8. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ – Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica expedido pelo Ministério da Fazenda – Secretaria da Receita Federal do 
Brasil; 

 

1.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio de documento “Certificado de Regularidade do FGTS – CRF”, expedido pela Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei (a aceitação deste documento condiciona-se a confirmação de sua 
autenticidade via internet, pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro de sua equipe de apoio); 

 

1.10. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e tributos federais por meio de 
documento “Certidão Negativa, ou Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União”, expedido pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14. (a aceitação deste 
documento condiciona-se a confirmação de sua autenticidade via internet, pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro de sua equipe de apoio); 
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1.11. Prova de inexistência de débitos trabalhistas através do documento “Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos 
efeitos da CNDT”, expedida conforme Lei nº. 12.440, de 07 de julho de 2011. (a aceitação 
deste documento condiciona-se a confirmação de sua autenticidade via internet, pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro de sua equipe de apoio). 

 
1.12. Prova de regularidade para com as Fazendas: 

 

1.12.1. ESTADUAL, através do documento “Certidão Negativa, ou Positiva com efeitos de 
Negativa, de Débitos INSCRITOS relativos aos Tributos Estaduais do domicílio ou 
sede da pessoa jurídica (em conformidade com a Portaria CAT-20, de 01.04.98 - 
Governo do Estado de São Paulo); 
 

1.12.2. MUNICIPAL, através do documento “Certidão Negativa, ou Positiva com  efeitos 
de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Mobiliários Municipais do  domicilio 
ou sede da Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei”; 

 

1.13. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede  da pessoa jurídica; 
 

1.14. Certidão negativa de recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

 

1.14.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 
plano de recuperação judicial em vigor. 

 
1.15. Declaração expressa do Licitante (Conforme Anexo IV do Edital) firmada, sob as 

penas da lei que: 
 

1.15.1. Não se encontra sujeito aos efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 156, IV, da Lei nº 
14.133/2021, firmada em quaisquer das esferas da Federação, ou a qualquer outro 
título; 

 
1.15.2. Não existe qualquer fato impeditivo à sua habilitação ou eventual contratação com 

o Poder Público, por atender integralmente às condições exigidas para sua 
habilitação, nos termos previstos na legislação em vigor e no presente Edital; 

 
1.15.3. Não descumpre as proibições quanto à utilização de mão de obra infantil, menor 

de 16 (dezesseis) anos, bem como não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, conforme disposto no artigo 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

 
1.15.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

1.16. Documentação relativa à Qualificação Técnica 
 

1.16.1. A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, que comprovem 
que a empresa tenha prestado serviços compatíveis ao objeto deste Edital, 
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expedido por entidade pública ou privada, indicando local e natureza dos serviços 
executados;  

 
1.16.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ao) conter identificação do signatário e ser 

apresentado em papel timbrado do emitente e deverão comprovar 
capacidade de execução de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do 
objeto licitado, admitida somatória de atestados, desde que em período 
simultâneo ao da prestação dos serviços. 

 
1.17. Relação dos documentos exigidos para a contratação da empresa vencedora:  

 
1.17.1. No ato da assinatura do instrumento convocatório, a licitante deverá apresentar 

documentação comprobatória que ateste possuir em seu quadro de pessoal:  
 
1.17.1.1. Advogado, devidamente registrado na Ordem dos Advogados do Brasil – 

para desenvolvimento dos trabalhos relativos à consultoria, revisão de lei, 
elaboração de normas técnicas e sua explanação às autoridades e para 
as capacitações; 

 
1.17.1.2. Profissional formado ou especializado em Administração de Empresas – 

para a supervisão e/ou execução das atividades referente à 
implementação e/ou manutenção das ações referentes ao PRÓ-GESTÃO; 

 
1.17.2. Os profissionais, professores dos cursos oferecidos pela licitante, deverão 

demonstrar possuir certificação profissional exigida dos RPPS e, no mínimo, pós-
graduação lato sensu (especialização), em área compatível com o conteúdo 
programático exigido. 
 

1.18. Em nenhuma hipótese serão aceitos em substituição aos documentos solicitados, 
protocolos fornecidos pelos órgãos competentes para a sua expedição, ou ainda 
documentos com prazo de validade vencidos.  
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MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

 

A licitante_______________________________, com sede na ____________________________, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _________________________, representada legalmente neste ato 

pelo(a) Sr(a)_________________________________________, (Cargo)______________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº __________________________, e inscrito(a) no CPF sob 

nº__________________________________, declara, sob as penas da lei, para os devidos fins em 

relação ao Pregão Eletrônico nº _____, que:  

 

1. Não se encontra sujeito aos efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 156, IV, da Lei nº 

14.133/2021, firmada em quaisquer das esferas da Federação, ou a qualquer outro 

título; 

 

2. Não existe qualquer fato impeditivo à sua habilitação ou eventual contratação com o 

Poder Público, por atender integralmente às condições exigidas para sua habilitação, 

nos termos previstos na legislação em vigor e no presente Edital; 

 
3. Não descumpre as proibições quanto à utilização de mão de obra infantil, menor de 16 

(dezesseis) anos, bem como não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, conforme disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

 
4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

  , de 2024. 

 

 

Assinatura do Representante
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MINUTA DE CONTRATO 
 

Contrato nº 000/0000 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE SANTO ANDRÉ E A EMPRESA 
___________________________________________ PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. 
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SANTO ANDRÉ, pessoa jurídica de Direito Público, 
instituído pela Lei Municipal nº 8.702, de 22 de dezembro de 2004, regularmente inscrito no CNPJ 
sob o nº 57.602.096/0001-85, com sede na cidade de Santo André/SP à Rua Prefeito Justino 
Paixão, Centro, doravante denominado “CONTRATANTE”, representado pelo Sr. 
Superintendente, de acordo com a Portaria nº 1479.12.2020, e, de outro lado, 
_________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, 
estabelecida na ___________________________ - Bairro: ____________________ - Município 
de ___________/_____ - CEP: _______________, representada por 
__________________________, portador do documento de identidade nº _________________ e 
do CPF nº _________________________, a seguir denominada “CONTRATADA”, ficando as 
partes subordinadas às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações, naquilo em que 
forem aplicáveis às condições constantes deste contrato. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO DO CONTRATO 

 
1.1. Constitui o objeto deste Pregão Eletrônico a contratação de empresa para prestação de 

serviços de assessoria técnica especializada ao Regime Próprio de Previdência Social, 
nas condições e especificações estabelecidas em Edital, respectivo Termo de Referência 
e na Proposta. 

 
1.2. Os serviços serão prestados para o Instituto de Previdência de Santo André, sito à Rua 

Prefeito Justino Paixão, nº 85, Centro, Santo André – SP, CEP: 09020-130, Telefone: (11) 
4435-8400, correndo por conta da CONTRATADAS eventuais despesas decorrentes de 
despesas e custos como transporte, alimentação e hospedagem de todo pessoal e 
quaisquer outro ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente contratação. 

 
1.3. A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência da contratada com 
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à Administração 
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 
1.4. Este contrato decorre da autorização pelo Superintendente, decorrente de Pregão 

Eletrônico, nº_______ (Previdência), conforme documentos constantes no Processo 
Administrativo nº 123/2024, vincula-se ao Termo de Referência e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
VIGÊNCIA 
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2.1. O presente contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, a contar da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, respeitados os limites previstos nos artigos 106 
e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
 

CLÁSULA TERCEIRA 
REGIME DE EXECUÇÃO 

 
3.1. A Contratada fica obrigada a executar os serviços de acordo com as especificações 

contidas no Edital e na respectiva proposta, naquilo em que não o contrair, dentro dos 
prazos estabelecidos, sob pena de incorrer a Contratada, nas sanções legais. 
 

3.2. O regime de execução dos serviços a serem prestados pela Contratada e a disciplina do 
recebimento do objeto pela Contratante são aqueles previstos no Termo de Referência e 
respectivamente no Edital. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

 
4.1. Gestor(a) do Contrato: Fica designado(a) pela “CONTRATANTE” como gestor(a), a 

quem caberá a responsabilidade pelo gerenciamento e coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica do contrato ______________________. 
 

4.2. Fiscal do Contrato: Fica designado(a) pela “CONTRATANTE”, como fiscal, a quem 
caberá a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização da regular execução 
deste contrato ____________________________. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA  
VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do presente instrumento, o 

valor mensal de R$ xxxxxxx (______________), perfazendo o valor total anual de R$ 
xxxxxxxxxx (_____________). 
 

5.2. A despesa com a execução deste Contrato está consignada no orçamento próprio, 
codificada sob a dotação discriminada: __________. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA 
PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

 
6.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias contados do adimplemento, mediante 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que a 
encaminhará ao setor competente para a respectiva liquidação e pagamento. 
 

6.2. O pagamento será efetuado através de depósito na conta corrente bancária, em nome da 
Contratada, no Banco ______, Agência _____, Conta Corrente _______, servindo os 
respectivos comprovantes como prova da efetiva quitação. 

 
6.2.1. O não pagamento da Nota Fiscal/Fatura, apresentada nas condições previstas, 

sujeitará a “CONTRATANTE” à atualização financeira do valor a ser pago, desde a 
data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento. 
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6.3. Ao ser efetuado o pagamento à Contratada, haverá a incidência de retenção de Imposto 

de Renda (IR) sobre o valor devido, em razão do fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras, em conformidade com o Decreto Municipal nº 18.068 
de 10/02/2023 e a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11/01/2012. 

 
6.4. A regularidade dos encargos sociais será comprovada mediante a “Certidão Negativa, ou 

Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União”, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria 
Conjunta RFB/PGFB nº 1.751/14, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal e da Certidão Negativa/Positiva com efeito de 
Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, na época da 
apresentação das notas fiscais e pagamento. 

 
6.5. Os preços poderão ser reajustados anualmente conforme variação do IPCA(IBGE), 

tomando-se como data base a data da apresentação da proposta. A aplicação do índice 
de reajuste somente ocorrerá se, depois de efetivados os cálculos e pesquisa de preços, 
os mesmos se encontrarem compatíveis com os de mercado. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

 
7.1. A Contratante obriga-se a efetuar os pagamentos devidos à Contratada conforme previsto 

neste instrumento. 
 

7.2. Notificar a Contratada, por escrito, de quaisquer defeitos e irregularidades encontradas 
nas execuções dos serviços, fixando-lhe prazos para correções. 

 
7.3. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da Contratada. 
 

7.4. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços dentro das condições estabelecidas no Edital. 

 
7.5. Fiscalizar a execução do objeto, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo 

observadas as especificações e demais requisitos previstos, reservando-se o direito de 
exigir as correções necessárias quando os serviços não forem considerados satisfatórios. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Além das disposições constantes no Edital e Proposta Comercial, e das obrigações 
resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, a Contratada 
obriga-se a: 

 
8.1. Assumir integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais, comerciais, 

trabalhistas, previdenciários e outros que decorram dos compromissos assumidos neste 
contrato, não obrigando a “CONTRATANTE” a fazer-lhe restituição ou reembolso de 
qualquer valor despendido com estes pagamentos, tampouco a ressarcir por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da “CONTRATADA”, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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8.2. Comprometer-se, para fins de execução do objeto deste contrato, a não descumprir as 

proibições quanto à utilização da mão de obra infantil de menores de 16 anos, bem como 
não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, conforme 
disposto no artigo 7º inciso XXXIII, da Constituição Federal, sob pena de rescisão 
automática e imediata do ajuste. 

 
8.3. Comunicar à Fiscalização, por escrito, sobre qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 

8.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
8.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; não podendo ser divulgados quaisquer dados sem autorização expressa e por 
escrito do Instituto de Previdência de Santo André. 

 
8.6. Conhecer e garantir o respeito às normas da Política de Segurança e do Código de Ética 

do IPSA, dispostos no domínio www.ipsa.sp.gov.br. 
 

8.7. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

 
 

CLÁUSULA NONA 
EXTINÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua extinção, nos casos enumerados 

na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a “CONTRATADA” será responsabilizada 
administrativamente por infrações decorrentes dessa inexecução, sem prejuízo da 
configuração de demais situações previstas em referida Lei que impliquem motivos para 
extinção do contrato. 
 

9.2. A “CONTRATADA” será responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas, 
estabelecidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
9.3. São aplicáveis sanções, conforme Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a seguir 

elencadas: 
 

9.3.1. Advertência; 
 
9.3.2. Multa; 

 
9.3.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

 
9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
9.4. A multa prevista no subitem 9.3.2. será de:  
 

9.4.1. 10% (dez por cento) do valor da proposta comercial pela recusa injustificada da 
adjudicatária em assinar o termo de contrato; 
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9.4.2. 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em atraso, até o limite de 10% 
(dez por cento), podendo o Instituto de Previdência de Santo André a partir do 10º 
dia considerar rescindido o contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

 
9.4.2.1. O prazo para pagamento das multas moratórias será de 3 (três) dias úteis 

a contar da intimação da contratada. A critério da Administração e sendo 
possível, o valor das referidas multas será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo Instituto de Previdência de Santo André, 
garantida a ampla defesa, nos termos da Lei. 

 
9.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada, em caso de 

inexecução parcial do contrato; 
 

9.4.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total 
do contrato; 

 
9.4.5. 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato em caso de incidência das 

demais infrações estabelecidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 que 
não estejam previstas nos subitens acima. 

 
9.5. Para aplicação de quaisquer das sanções dispostas nesta cláusula e em lei, serão 

observados os procedimentos e prazos estabelecidos no Capítulo I, do Título IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. Fazem parte integrante deste, independentemente de transcrições, o Edital e respectivos 

Anexos e a proposta da “CONTRATADA”, essa somente naquilo em que não colidir com 
as disposições legais. 
 

10.2. A “CONTRATADA” fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite permitido na Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 
10.3. A “CONTRATADA” obriga-se a manter, durante toda a execução contratual, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para 
a qualificação técnica, nesta contratação, inclusive no tocante à regularidade perante o 
Fisco e a Justiça do Trabalho. 

 
10.4. Os casos omissos serão decididos pela “CONTRATANTE”, consoante disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
de acordo com as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
10.5. As partes elegem, em comum acordo, o Foro da Comarca de Santo André, como domicílio 

para qualquer procedimento relacionado com o descumprimento deste contrato. 
 
 

E, por estarem justas e contratadas, as partes, após lidas e ratificadas todas as cláusulas, 
condições, estipulações, termos e dizeres, assinam o presente contrato para todos os fins de 
direito. 
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Santo André, __ de _________ de 2024. 
 

 
 

P/ CONTRATANTE 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SANTO ANDRÉ 

 
 

P/ CONTRATADA 
******************** 

 
 

TESTEMUNHAS: 
     
 
 
1.__________________________________    2. _________________________________ 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

 
 
CONTRATANTE:  
CONTRATADA: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Santo André, __ de _________ de 2024. 
 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
 
 

Autenticar documento em https://ipsa.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330032003300340030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SANTO ANDRÉ 

ANEXO VI 

 

CNPJ: 57.602.096/0001-85 
Rua Prefeito Justino Paixão, 85 – Centro – Santo André – CEP 09020-130 – Tel. 4435-8400 

 
Página 2 de 2 

 
 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pela contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 

CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA CONTRATUAL:  
OBJETO:  
VALOR (R$):  
 
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
 
Santo André, __ de _________ de 2024. 
 
 
 
 
RESPONSÁVEL: 
Nome:  

Cargo:  

E-mail pessoal: 

E-mail institucional: 

 

Assinatura:______________________________________________________ 
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